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MUNICÍPIO QUE CRESCE COM 
A PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 2249/10, DE 15 DE ABRIL DE 2010.  
 
 
 

Denomina de PRAÇA 
MUNICIPAL LEO BATISTELI praça 
pública e dá outras providências. 

 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 

 
  Art. 1º - Fica denominada de PRAÇA MUNICIPAL LEO 

BATISTELI a praça pública construída junto as Ruas Inoccente Albertoni e Bento 
Gonçalves. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 15 DE 

ABRIL DE 2010. 
 
 
 

INIDIO PEDRO MUNARI 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


